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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quarta-feira, 2 de abril de 2025

AVISO AOS ACIONISTAS
MGI - MINAS GERAIS
PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº19.296.342/0001-29 - NIRE 1300039927
Acham-se à disposição dos acionistas, na sede da 
Companhia à Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, 
Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Pre-
sidente Tancredo Neves, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte/MG, CEP 31630-901, os documentos a 
que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relati-
vos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
Belo Horizonte, 30 de março de 2025.
Weverton Vilas Boas de Castro, Diretor-Presidente

CAR ASSISTANCE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO  DE SINISTROS S.A.
CNPJ/MF 10.863.913/0001-95 - NIRE 3130002913-1

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025
Data, Hora e Local: 31 de março de 2025, às 10:00h, virtualmente e na sede social da Car Assistance Serviços de 
Administração de Sinistros S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro 
Cachoeirinha, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-000. Convocação, Presença e Quórum: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), em razão de estar presente a única acionista da Companhia, a Localiza Rent a Car 
S.A. Publicações Legais: As Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
foram devidamente publicadas de forma eletrônica na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED no dia 28 de março de 2025. Ainda, foi dispensada a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei 
das Sociedades por Ações, nos termos do §4º do referido artigo. Mesa: João Hilário de Ávila Valgas Filho, Presidente; 
e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre: (1) tomar as contas 
dos administradores e aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024; (2) a proposta de destinação de lucro líquido do exercício de 2024; (3) reeleger e dar posse aos 
membros da Diretoria; (4) fixar o montante anual global da remuneração da Diretoria; e (5) a autorização dos Diretores 
da Companhia para praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações 
tomadas. Deliberações Tomadas por Unanimidade: na sequência, após exame e discussão da Ordem do Dia, a acionista 
presente deliberou o quanto segue: (1) Aprovar, por unanimidade de votos, sem ressalvas, as contas dos Administradores 
e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, que foram devidamente 
publicadas de forma eletrônica na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED no dia 28 de 
março de 2025. (2) Aprovar, por unanimidade de votos e sem ressalvas, a destinação do lucro líquido do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2024 no montante de R$1.392.994,51 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta e um centavos), sendo: (i) o montante de R$ 348.248,63 (trezentos e quarenta e oito mil 
duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), equivalente a 25% do lucro líquido de 2024, para destinação 
aos acionistas sob a forma de dividendos mínimos obrigatórios; e (ii) o montante de R$ 1.044.745,88 (um milhão, quarenta 
e quatro mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) ao pagamento de dividendo complementar ao 
mínimo obrigatório do exercício de 2024. (3) Indicar, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, o Sr. João Hilário de 
Ávila Valgas Filho, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade n.º M 8490557, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n.º 027.602.306-43, com endereço profissional na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 
377, Bairro Cachoeirinha, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-900. O Sr. João Hilário de 
Ávila Valgas Filho indicou para ocupar os cargos da diretoria os seguintes membros: Para o cargo de Diretor Executivo, 
o Sr. Breno Davis Campolina, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n.º MG 
7922992, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n.º 040.880.676-14, com endereço profissional na Avenida 
Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-
900. Para o cargo de Diretor de Finanças, o Sr. Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade n.º MG 10054090, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n.º 032.652.356-
10, com endereço profissional na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-900. Os Diretores ora indicados e anteriormente qualificados, após eleitos 
por unanimidade de votos, foram empossados mediante assinatura de termo de posse para o exercício de seus cargos 
e designações para o período a transcorrer até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 2026. Os Diretores 
eleitos e reeleitos declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer as atividades mercantis por lei 
especial, em virtude de crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. (4) 
Aprovar, por unanimidade de votos e sem ressalvas, que a Diretoria não fará jus a qualquer remuneração para o período 
compreendido entre a presente Assembleia e a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 2026. (5) Autorizar os 
membros da Diretoria da Companhia a adotarem todas as medidas e praticarem todos os atos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente ata. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo 
a Assembleia para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: João Hilário de Ávila Valgas Filho, Presidente; e Gabriella Gomes 
Vieira Campos Faustino, Secretária. Acionista: Localiza Rent a Car S.A., representada nos termos do seu Estatuto Social 
por seus Diretores os Srs. Breno Davis Campolina e Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa. Certidão: Declaro que esta é 
cópia fiel da ata da Assembleia Geral Ordinária acima constante, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado na 
sede social da Companhia, com a assinatura de todos os presentes.

Belo Horizonte/MG, 31 de março de 2025.
Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE em Recuperação Judicial
CNPJ nº 21.255.567/0001-89 - NIRE n° 3130004221-9

Companhia Aberta                                                            
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Companhia Tecidos Santanense, convidados para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária (AGO), a ser realizada, no dia 30 (trinta) de abril de 2025, às 8:00 (oito) horas, de modo total-
mente digital, para facilitar o acesso de seus acionista à assembleia, na sede da Companhia, na cidade de Itaúna, 
Estado de Minas Gerais, à Rua Doutor Alcides Gonçalves, 1500, Bairro Santanense, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Definir o número de membros do Conselho de Administração para o próximo manda-
to; b) Eleger os membros do Conselho de Administração; c) Fixar o limite da remuneração global dos admin-
istradores da Companhia para o exercício fiscal de 2025; e, d) Deliberar sobre a convocação de uma nova As-
sembleia Geral Ordinária, a ser realizada até 30 de julho de 2025, para (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhadas do Relatório da Administração, Parecer dos Auditores Independentes e Parecer do Conselho 
Fiscal; e (ii) examinar, discutir e votar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024. Informações Gerais:  Os documentos e informações pertinentes às matérias que serão de-
liberadas na Assembleia Geral e os demais previstos na Resolução CVM nº 81, foram apresentados à Comissão 
de Valores Mobiliários, por meio do Sistema Empresas.NET, nos termos do art. 7º da referida Resolução, e 
encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações com 
Investidores (www.santanense.com/ri), e nos sites da B3 S.A. –Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da 
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). Observamos que nos termos do art. 5º, I, da Instrução 
CVM nº 81/2022, da Resolução CVM no 70/22 e do art. 141, § 1º, da Lei 6.404/76, o percentual mínimo de 
participação no capital votante da Companhia, necessário à requisição da adoção do voto múltiplo para eleição 
de membro do Conselho de Administração, é de 5% (cinco por cento) e sua requisição deverá ser realizada pelos 
acionistas em até 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia. Observamos, também, que nos termos do art. 
5º, I-A, da Instrução CVM nº 81/2022, da Resolução CVM no 70/22 e do art. 161, § 2º, da Lei 6.404/76, o per-
centual mínimo de participação no capital votante da Companhia, necessário para instalação do Conselho Fiscal 
será de acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, ou 1% (um 
por cento) das ações sem direito a voto. As regras e os procedimentos para os acionistas que desejarem participar 
por meio digital da AGO encontram-se no site de Relações com Investidores da Companhia, (www. santanense.
com/ri). Os acionistas que desejarem participar, pessoalmente ou através de procuradores, da AGO por meio 
digital deverão enviar tal solicitação à Companhia, pelo e-mail ri@santanense.com.br, incluindo os documentos 
de comprovação da sua identidade, e os instrumentos de mandato com poderes especiais para representação na 
Assembleia Geral a que se refere o presente edital, com antecedência mínima de 48h da realização da AGO, ou 
seja, até as 8 horas, horário de Brasília, do dia 28 de abril de 2025. O acionista ou seu representante legal deverá 
comparecer à Assembleia munido de documento que comprove sua identidade. A Companhia adotará o sistema 
de votação a distância, nos termos da Resolução CVM nº 81, permitindo-se, assim que seus acionistas enviem 
boletins de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de custódia das ações da Companhia ou, ainda, 
diretamente à Companhia, conforme orientação contida na Proposta da Administração. 

Itaúna-MG, 29 de março de 2025.
A Administração

CSUL DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.
CNPJ/MF: 17.532.265/0001-33 - NIRE: 3130010343-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Convidamos os Senhores Acionistas da CSUL DESENVOLVIMENTO URBANO S.A. (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada presencialmente no dia 15 de abril de 
2025 às 09:30 horas no Edifício Asamar na Rua Paraíba, nº 1.000, Pilotis, Savassi, CEP 30.130-145, no municí-
pio de Belo Horizonte/MG, a fim de tratarem da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) 
prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/2024; (ii) deliberação sobre a destinação do resultado líquido do exercício 
encerrado em 31/12/2024 e distribuição de dividendos; (iii) eleição dos membros do Conselho de Adminis-
tração; e (iv) fixação da remuneração global dos administradores para o exercício de 2025; Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (v) deliberação sobre o aumento de capital da Companhia para fins de cumprimento de 
política de incentivo de longo prazo; e (vi) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Os documentos e 
informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede social da Companhia. Nova Lima, 02 de abril de 2025. 

Gustavo Luis Barreiro - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 11 de abril de 2025, a partir das 09h50min

2º LEILÃO: 15 de abril de 2025, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177
– Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver,
que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos
termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010382900, firmado em 27/07/2023, com o(s)
Fiduciante(s) JOSIE ALVES MIKELI/ALEKS MIKELI, maior/maior, inscrito no CPF n° 042.860.436-65/019.148.926-
31, no dia 11 de abril de 2025, a partir das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a  R$ 838.015,34 (Oitocentos e trinta e oito mil, quinze reais e trinta e quatro centavos), o imóvel matriculado
sob n° 128.430 do Oficial de Registro de Imóveis de Betim/MG, constituído pelo Apartamento nº 502, situado na
Rua Areclides do Pinho Angelo, nº 16, situado no 5º Pavimento do Condomínio EDIFICIO MONT BLANC, Bairro
Centro, CE-05, em Betim/MG, com área privativa e área de construção de 135,03m², com duas vagas de garagem,
com 10,35m² cada uma, vinculadas a unidade, sendo área comum de divisão não proporcional e 60,136466m² de
área comum de divisão proporcional, totalizando uma área comum real de 80,836466m² e área comum equivalente
de 55,315440m², perfazendo uma área total real de 215,866466m², área total equivalente de 190,345440m², e
fração ideal de 0,048833. Cadastro Municipal: 005.003.0352.024. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação que se encontra. Consta conforme R.21 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/
A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 15 de abril de 2025, a
partir das 13h50min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 705.121,42 (Setecentos e cinco mil, cento e vinte e um reais e quarenta e dois centavos), nos termos
do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras
informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23820).

MAQUINÉ EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ nº 17.321.647/0003-80

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Erica Campos Drumond, na condição de Diretora Administrativa da Companhia Maquiné Empreendimentos S.A. 
(“Companhia”), convoca os acionistas para Assembleia Geral Ordinária, que ocorrerá conforme segue abaixo: DATA, 
HORA E LOCAL: No dia 09 de abril de 2025, às 14:00 horas em primeira convocação, com a presença de acionistas 
representantes de, no mínimo, ¼ (um quarto) do capital social; e às 14:30 horas em segunda convocação, com a presença 
de qualquer número de acionistas, na sede social na Companhia, situada na Avenida Cristiano Machado, nº 4.001, Bairro 
Ipiranga, em Belo Horizonte/MG, CEP 31160-413. ORDEM DO DIA: A ordem do dia é a seguinte: a) Prestação de contas 
da administração, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024, publicadas na Central dos Balanços, conforme Portaria do Ministério da Economia nº 12.071 de 07 
de outubro de 2021; b) Deliberação sobre a destinação dos resultados apurados no exercício social de 2024 e distribuição de 
dividendos;  c) Deliberação acerca do funcionamento do Conselho Fiscal no exercício social de 2025; d) Orçamento Global 
da diretoria, demanda do Conselheiro Fiscal Marcelo Zygielszyper; A Assembleia será gravada, devendo os acionistas 
ou seus representantes participarem e votarem durante a reunião. A respectiva gravação permanecerá arquivada na sede 
da sociedade. Os acionistas que não puderem comparecer na data e horário designados poderão se fazer representar por 
procurador devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, desde que a procuração seja enviada ao e-mail erica@
ourominas.com.br com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do horário marcado para a instalação da Assembleia 
Geral, acompanhada de cópia dos documentos de identidade do acionista e do procurador (OAB, no caso de advogado). 

Belo Horizonte/MG, 01 de Abril 2025 
Erica Campos Drumond 

Diretora Administrativa

COMPANHIA BRASILEIRA DE 
METALURGIA E MINERAÇÃO

CNPJ nº 33.131.541/0001-08
NIRE 313.0004024-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acionistas 
da Companhia Brasileira de Metalurgia 
e Mineração (“Companhia”) para se 
reunirem, no dia 30 de abril de 2024, 
às 14 horas, em primeira convocação, 
na sede da Companhia, localizada na 
cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, 
na Córrego da Mata s/nº, em Assembleia 
Geral Ordinária, para deliberar sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:

a) tomar as contas dos administradores, 
examinar,  discutir e votar as 
demonstrações f inanceiras da 
Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024;
b) destinar o lucro líquido do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024;
c) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia, 
incluindo a nomeação do Presidente 
e do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração dentre os eleitos; e
d) fixar o valor da remuneração global 
anual a ser paga aos administradores da 
Companhia no exercício social de 2025.

Araxá, 24 de março de 2025.

Pedro Moreira Salles
Presidente do Conselho de Administração

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), instalada 
com a presença dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. Rubens 
Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra. Fernanda de Mattos Paixão, realizou-se às 10:00 horas, do dia 24 de 
fevereiro de 2025, por meio digital, conforme artigo 23 e parágrafos do Estatuto Social. Em conformidade com a Ordem do 
Dia, a seguinte deliberação foi tomada: Item de aprovação: I. Demonstrações Financeiras 2024 - O Conselho aprovou, 
por unanimidade, as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, sem ressalvas, do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, com absorção do prejuízo pela reserva de retenção de lucro, ad referendum da Assembleia Geral da 
Companhia, conforme recomendação do Comitê de Auditoria, e autorizou sua publicação. II. O Conselho autorizou, por 
unanimidade, a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, a praticar todos e quaisquer 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das deliberações 
acima, bem como ratificou os atos já praticados pela Diretoria da Companhia neste sentido. Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se o presente termo que, lido e achado conforme, foi assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 24 de fevereiro 
de 2025. Mesa: Presidente: Rubens Menin Teixeira de Souza; e Secretária: Fernanda de Mattos Paixão. Membros 
do Conselho de Administração presentes: Antonio Kandir; Betania Tanure de Barros; Leonardo Guimarães Correa; 
Maria Fernanda N. Menin T. de Souza Maia; Nicola Calicchio Neto; Paulo Sérgio Kakinoff; Rubens Menin Teixeira 
de Souza e Sílvio Romero de Lemos Meira Declara-se, para os devidos fins, que há uma cópia fiel e autêntica arquivada 
e assinada pelos presentes no livro próprio. Confere com o original: Fernanda de Mattos Paixão - Secretária da Mesa. 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Certifico o registro sob o nº 12610612 em 27/03/2025 da Empresa MRV 
ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo 251921727 - 21/03/2025. Efeitos do registro: 
24/02/2025. Autenticação: BA22FEEFA3BB115E93BC3DB4963E4418726F671. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/192.172-7 e o 
código de segurança EUJE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/04/2025 por Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

HOSPITAL MATER DEI S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado – CVM nº 02569-0

CNPJ nº 16.676.520/0001-59 - NIRE 31.300.039.315
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do Artigo 20, alínea “f” e Artigo 29, parágrafo 1º, do Estatuto Social do Hospital Mater Dei S.A. 
(“Companhia”), ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem, de forma presencial, em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a se realizar em primeira convocação no dia 23 de 
abril de 2025, às 11 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Mato Grosso, nº 1100, bairro Santo 
Agostinho, CEP 30.190-081, cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, nos termos do Artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), para deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia (“Ordem do Dia”): 1. Em 
Assembleia Geral Ordinária: (a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores 
Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) Deliberar acerca da 
proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (c) Fixar 
o número de membros para compor o Conselho de Administração; (d) Deliberar, nos termos do Artigo 14 do 
Estatuto Social da Companhia, sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (e) 
Instalar o Conselho Fiscal, nos termos do Artigo 33 do Estatuto Social da Companhia e eleger os membros do 
Conselho Fiscal da Companhia; (f) Fixar a remuneração global anual dos administradores e dos membros do 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 2025; e (g) Alterar o jornal de publicação da 
Companhia, nos termos do Artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 2. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Companhia, mediante (i) a alteração do 
Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, para fins de inclusão de nova atividade ao objeto social da 
Companhia; (ii) a alteração do Artigo 5º, caput do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a nova 
quantidade de ações da Companhia, tendo em vista os cancelamentos de ações em tesouraria aprovados pelo do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iii) a alteração do Artigo 22, caput e do inciso “(vii)” do Artigo 
23 do Estatuto Social da Companhia, de forma a adequar as funções da Diretoria de Inovação e Novos Negócios, 
alterando sua nomenclatura para Diretoria de Inovação e Experiência do Paciente; e (b) Deliberar sobre a 
atualização e consolidação do Estatuto Social do Companhia, de forma a refletir as alterações acima, caso 
aprovadas. Informações gerais: 1. Documentos à Disposição dos acionistas. Os documentos pertinentes à 
Ordem do Dia a serem analisados e/ou discutidos na AGOE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual de 
Participação e Proposta da Administração da Companhia (“Manual”), o Boletim de Voto a Distância (“Boletim 
de Voto”), bem como aqueles exigidos nos termos do parágrafo 6º do Artigo 124, do Artigo 133 e parágrafo 3º 
do Artigo 135 da Lei das Sociedade por Ações e na forma da Resolução CVM 81, encontram-se disponíveis (i) 
no website da Companhia (ri.materdei.com.br), bem como na sua sede social, (ii) no website da CVM (www.
gov.br/cvm); e (iii) no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 2. Participação dos 
acionistas na AGOE. Os acionistas da Companhia poderão participar da AGOE: (i) presencialmente; (ii) por 
procurador devidamente constituído; ou (iii) votando a distância, por meio do envio de Boletim de Voto. Dessa 
forma, o Acionista poderá: (1) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não enviado o Boletim de Voto; ou 
(2) participar e votar na AGOE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim de Voto 
e que, caso queira, vote na AGOE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de 
Boletim de Voto serão desconsideradas. Nos termos do artigo 5º, parágrafo 4º, da Resolução CVM 81, a 
Companhia esclarece que a realização da Assembleia de modo presencial decorre: (i) da prática histórica 
adotada pela Companhia em suas assembleias gerais de acionistas; e (ii) do custo-benefício inerente à realização 
da Assembleia nesta modalidade. 3. Participação Pessoal ou por Procuração. Aos acionistas que desejarem 
participar pessoalmente das Assembleias ou por meio de procurador devidamente constituído, pedimos a 
gentileza de comparecerem na sede da Companhia, localizada na Rua Mato Grosso, nº 1100, bairro Santo 
Agostinho, CEP 30.190-081, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais até as 11 horas, portando os 
documentos abaixo mencionados no item 5 deste Edital de Convocação. A Companhia solicita que, para uma 
melhor organização da AGOE, os documentos listados no item 5 deste Edital de Convocação também sejam 
enviados pelo acionista, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de AGOE (isto é, até às 11 horas do dia 
21 de abril de 2025), por meio do link https://assembleia.ten.com.br/875754517 observadas as instruções 
constantes do Manual relativo à Assembleia ora convocada. A regularidade dos documentos de representação 
será verificada antes da realização da AGOE, razão pela qual pedimos aos acionistas a gentileza de chegarem 
com antecedência à AGOE, de forma que possam ser conferidos os documentos necessários em tempo hábil à 
sua participação. Adicionalmente, os acionistas podem, ainda, optar por exercer o seu direito de voto por meio 
do Boletim de Voto, conforme a seguir descrito. 4. Votação a Distância. Os acionistas poderão exercer o direito 
de voto por meio do envio do Boletim de Voto, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGOE, nos 
termos do Artigo 27 da Resolução CVM 81, ou seja, até 19 de abril de 2025 (inclusive): acionistas (i) aos seus 
respectivos agentes de custódia, (ii) ao escriturador das ações da Companhia; (iii) diretamente ao depositário 
central no qual as ações estejam depositadas; ou (iv) diretamente à Companhia, por meio da Plataforma Digital 
“Ten Meetings” observadas as instruções contidas no Manual relativo à Assembleia ora convocada. Para 
informações adicionais, o acionista deve observar as regras previstas na Resolução CVM 81 e os procedimentos 
descritos no Manual. 5. Documentos Necessários para a Participação. O acionista poderá participar 
diretamente ou por representante legal ou procurador devidamente constituído, sendo que as regras para outorga 
de procuração encontram-se detalhadas no Manual. Para orientações detalhadas acerca da documentação 
exigida para a participação do acionista (pessoa física, pessoa jurídica e fundos investimento) na AGOE, vide o 
Manual, o qual se encontra disponível nos endereços eletrônicos indicados no item 1 acima. 6. Requisição de 
Voto Múltiplo. Nos termos da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 70”), o percentual mínimo de participação no capital votante necessário à requisição da 
adoção de voto múltiplo é de 5% (cinco por cento). A requisição do processo de voto múltiplo para eleição de 
membros do Conselho de Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia, até 48 horas antes 
da data da AGOE (isto é, até às 11 horas do dia 21 de abril de 2025), nos termos do §1º do artigo 141 da Lei 
das Sociedades por Ações. 7. Instalação de Conselho Fiscal não permanente: Nos termos do artigo 5º, inciso 
I-A, da Resolução CVM 81 e do artigo 33 do Estatuto Social da Companhia, seu Conselho Fiscal não tem 
funcionamento em caráter permanente, estando, contudo, instalado na data deste Edital de Convocação. Nesse 
sentido, nos termos do artigo 4° da Resolução da CVM 70, acionistas da Companhia, representando no mínimo 
2,0% (dois por cento) do total de ações com direito a voto, poderão requerer sua instalação para o exercício 
social de 2025. A Companhia propôs a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 
2025.  Os acionistas interessados em acessar as informações ou sanar dúvidas deverão contatar a área de 
Relações com Investidores da Companhia, no telefone +55 (31) 3401-7100 ou via e-mail (ri@materdei.com.br). 
Belo Horizonte, 02 de abril de 2025. 

Henrique Moraes Salvador Silva - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL – CITAÇÃO
PROCESSO Nº: 5093463-93.2023.8.13.0024 CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(12154) VERDE FERTILIZANTES LTDA. CPF: 08.000.607/0002-64 RANDAL CONSTRUTORA E COMER-
CIAL LTDA CPF: 28.426.360/0001-79 COMARCA DE BELO HORIZONTE - 3ª VARA CÍVEL Edital de Cita-
ção - Prazo de 20 dias. O MM. Juiz de Direito Dr. Ronaldo Batista de Almeida, em pleno exercício do cargo e 
na forma da lei, etc... Faz saber aos que virem ou deste edital tiverem conhecimento, que perante este Juízo 
e Secretaria tramitam os autos do processo eletrônico nº 5093463-93.2023.8.13.0024 (OAB/MG 96.343), 
Ação de Execução de Título Extrajudicial, que VERDE FERTILIZANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.000.607/0002-64, move contra RANDAL CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ sob 
nº 28.426.360/0001-79. É o presente edital para citar RANDAL CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA - 
inscrita no CNPJ sob nº 28.426.360/0001-79 9, que se encontra em local incerto e não sabido, para no 
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$48.539,53 (quarenta e oito mil quinhentos e 
trinta e nove reais e cinquenta e três centavos), atualizado monetariamente até o efetivo pagamento, a ser 
acrescida de honorários de advogado do autor e custas processuais, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe 
penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito. Ciente de que, poderá opor-se à exe-
cução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de integral 
pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária será reduzida pela metade Os(As) executados(as), 
comprovando o depósito de trinta por cento do valor acima, poderão requerer o parcelamento do restante 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 916 do CPC. Fica o devedor advertido de que, em caso de revelia, 
ser-lhe-á nomeado curador especial (artigo 257, IV do NCPC). Para que chegue ao conhecimento os termos 
da ação, expediu-se o edital que será publicado no Diário Judiciário Eletrônicoe afixado no átrio do Fórum. 
Belo Horizonte, 11de marçode 2025. Eu, Patricia Lúcia Gonçalves Rodrigues, Gerente de Secretaria, da 3ª 
Vara Cível o subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Ronaldo Batista de Almeida

ART BH CLÍNICA DE
REPRODUÇÃO HUMANA S/A

CNPJ 16.909.692/0001-25 - NIRE 3130010195-9
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Com-
panhia, para a realização da Assembleia Geral Ordi-
nária, no dia 30 (trinta) de abril do ano de 2.025 às
18:00 (dezesseis) horas, a ser realizada na sede so-
cial situada na Avenida do Contorno, nº 4461, sala
01 a 08, bairro Serra, CEP 30.110-027, cidade de
Belo Horizonte/MG, a fim de deliberarem sobre os
seguintes assuntos: 1) Tomar as contas dos adminis-
tradores e examinar, discutir e votar as demonstra-
ções financeiras, referentes ao exercício social en-
cerrado em 31/12/2024; 2) Destinação dos resulta-
dos; 3) Eleição do(s) Administrador(es); 4) Altera-
ção do Estatuto Social no que tange ao prazo
estatutariamente fixado no caput do artigo 11 para
mandato dos diretores; 5) Fixar a remuneração glo-
bal dos membros da Administração; 6) Assuntos
Gerais.

Belo Horizonte, 29 de Março de 2025.
Marcos Aurélio Coelho Sampaio, Diretor Geral.

LOCALIZA SERVIÇOS PRIME S.A.
CNPJ/MF 02.887.100/0001-07 - NIRE 3130001805-9

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025
Data, Hora e Local: 31 de março de 2025, às11:00h virtualmente e na sede social da Localiza Serviços Prime S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-000. Convocação, Presença e Quórum: Dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
em razão de estar presente a única acionista da Companhia, a Localiza Rent a Car S.A. Publicações Legais: As 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, foram devidamente publicadas na 
página 22 da edição do dia 28 de março de 2025 do jornal “Diário do Comércio”, bem como divulgadas, simultaneamente, 
na página do referido jornal na internet. Ainda, foi dispensada a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei 
das Sociedades por Ações, nos termos do §4º do referido artigo.  Mesa: João Hilário de Ávila Valgas Filho, Presidente; 
e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre: (1) tomar as contas 
dos administradores e aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024; (2) a proposta de destinação de lucro líquido do exercício de 2024; (3) reeleger e dar posse aos 
membros da Diretoria; (4) a fixação do montante da remuneração anual global da Diretoria; (5) alterar o jornal utilizado 
pela Companhia para a realização das publicações exigidas pela Lei das Sociedades por Ações; e (6) a autorização dos 
Diretores da Companhia para praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das 
deliberações tomadas. Deliberações Tomadas por Unanimidade: na sequência, após exame e discussão da Ordem 
do Dia, a acionista presente deliberou o quanto segue: (1) Aprovar, por unanimidade de votos, sem ressalvas, as contas 
dos Administradores e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, que 
foram devidamente publicadas na página 22 da edição do dia 28 de março de 2025 do jornal “Diário do Comércio”, bem 
como divulgadas, simultaneamente, na página do referido jornal na internet. (2) Aprovar, por unanimidade de votos 
de votos e sem ressalvas, a destinação do lucro líquido do exercício de 31 de dezembro de 2024 no montante de R$ 
47.116.389,09 (quarenta e sete milhões, cento e dezesseis mil, trezentos e oitenta e nove reais e nove centavos), da 
seguinte forma: (i) o montante de R$ 11.779.097,27 (onze milhões, setecentos e setenta e nove mil, noventa e sete 
reais e vinte e sete centavos), equivalente a 25% do lucro líquido ajustado de 2024, para destinação aos acionistas sob 
a forma de dividendos mínimos obrigatórios; e (ii) o montante de R$ 35.337.291,82 (trinta e cinco milhões, trezentos e 
trinta e sete mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos) para destinação aos acionistas sob a forma 
de dividendos propostos adicionais. (3) Indicar para ocupar o cargo de Diretor Presidente o Sr. João Hilário de Ávila 
Valgas Filho, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade n.º M8490557, expedida pela SSP/
MG, inscrito no CPF/MF sob n.º 027.602.306-43, com endereço profissional na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 
377, Bairro Cachoeirinha, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-900. O Sr. João Hilário 
de Ávila Valgas Filho indicou para ocupar os cargos da diretoria os seguintes membros: Para o cargo de Diretor 
Executivo, o Sr. Flávio Mergener Salles, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade n.º 
77099539, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n.º 969.346.977-15, com endereço profissional na Avenida 
Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 
31.150-900. Para o cargo de Diretor de Finanças, o Sr. Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade n.º MG 10054090, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n.º 
032.652.356-10, com endereço profissional na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-900. Os Diretores ora indicados e acima qualificados, após 
eleitos por unanimidade de votos, foram empossados mediante assinatura de termo de posse para o exercício de seus 
cargos e designações para o período a transcorrer até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 2026. Os 
Diretores eleitos e reeleitos declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer as atividades mercantis 
por lei especial, em virtude de crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos.  (4) Aprovar, por unanimidade de votos e sem ressalvas, que a Diretoria não fará jus a qualquer remuneração 
para o período compreendido entre a presente Assembleia e a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 2026. 
(5) Aprovar, por unanimidade de votos e sem ressalvas, a alteração do jornal utilizado pela Companhia para a realização 
das publicações exigidas pela Lei das Sociedades por Ações, de modo que as publicações da Companhia passarão a 
ser realizadas através do jornal “Diário do Comércio”, em substituição ao jornal “Hoje em Dia”, conforme artigo 289, 
caput e §3º da Lei das Sociedades por Ações. (6) Autorizar os membros da Diretoria da Companhia a adotarem todas 
as medidas e praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações 
aprovadas na presente ata. Encerramento dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os 
presentes e assinada. Assinaturas - Mesa: João Hilário de Ávila Valgas Filho, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira 
Campos Faustino, Secretária. Acionista Presente: Localiza Rent a Car S.A., representada por seus diretores, os Srs. 
João Hilário de Ávila Valgas Filho e Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa. Para fins de certificação digital, a assinatura da 
documentação será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: Certifico que 
foram atendidos todos os requisitos para realização da presente Assembleia Geral Ordinária de forma digital, bem como 
que esta é cópia fiel da ata de Assembleia Geral Ordinária acima constante, que se encontra transcrita no livro próprio, 
arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura da acionista presente Localiza Rent a Car S.A., representada 
nos termos do seu Estatuto Social. Belo Horizonte/MG, 31 de março de 2025. 

Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

Serra Bonita Sementes S.A.
CNPJ/MF nº 16.665.334/0001-14 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Método 
Indireto – Exercícios findos em 31 de dezembro 

de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
2024 2023

Fluxos de caixa das ativi-
dades operacionais

Resultado do exercício 30.731 41.546
Ajustes sobre o resultado 
do exercício

Depreciação e amortização 14.422 14.071
Depreciação dos bens de 
direito de uso 6.605 8.530

Marcação a mercado de instru-
mentos financerios derivativos (1.603) –

Valor justo do ativo biológico (19.753) 969
Resultado na venda/baixa de 
imobilizado 2.137 247

Juros sobre empréstimos e 
parcelamentos 3.825 5.436

Juros e atualizações sobre 
arrendamento 1.891 –

(Reversão)/provisão para riscos 
fiscais, cíveis e trabalhistas – (162)

IRPJ e CSLL correntes e diferido 16.131 22.811
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber (2.031) (1.091)
Estoques 24.039 (2.615)
Ativo biológico (15.630) 14.976
Adiantamentos a fornecedores 290 3.393
Impostos a recuperar 5.965 (6.448)
Outros créditos (205) (1.592)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (2.724) 12.939
Obrigações sociais e trabalhistas (192) 633
Obrigações tributárias (1.096) (2.549)
Adiantamento de clientes 10.566 (8.879)
Outras obrigações (764) 106
Caixa proveniente das 
atividados operacionais 72.605 102.321

IRPJ e CSLL pagos (27.235) (15.165)
Juros pagos (1.570) (1.881)
Fluxo de caixa decorrente 
das atividades operacionais 43.800 85.275

Fluxos de caixa de corrente das 
atividades de investimentos

Adições do imobilizado (14.445) (17.590)
Fluxo de caixa aplicado 
nas atividades de inves-
timentos (14.445) (17.590)

Balanços Patrimoniais 
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de Reais)
Ativo 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 18.826 15.327
Contas a receber 6.415 4.384
Estoques 54.370 78.409
Instrumentos Financeiros 1.603 –
Ativo biológico 162.971 127.587
Adiantamentos a fornecedores 887 1.177
Impostos a recuperar CP 12.314 14.216
Outros créditos CP 1.253 1.983
Total do ativo circulante 258.639 243.083
Não circulante
Realizável a longo prazo
Impostos a recuperar LP 332 4.395
Depósitos judiciais 1.067 132
Total do realizável a longo prazo 1.399 4.527
Imobilizado 347.850 348.350
Bens de direito de uso 34.732 39.633
Intangível 1.837 1.874
Total do ativo não circulante 385.818 394.384
Total do ativo 644.457 637.467
Passivo 2024 2023
Circulante
Fornecedores 60.683 61.829
Empréstimos e financiamentos 29.389 7.954
Obrigações sociais e trabalhistas 1.354 1.546
Obrigações tributárias 5.652 5.869
Imposto de renda e contribuição 
social corrente 32.651 48.711

Adiantamento de clientes 10.861 295
Passivo de arrendamento 5.774 6.766
Outras obrigações 2.473 3.237
Total do passivo circulante 148.837 136.207
Não circulante
Empréstimos e financiamentos LP 7.932 12.288
Obrigações tributárias 7.216 8.095
Passivo de arrendamento 36.578 39.671
Imposto de renda e contribuição 
social diferido 49.582 44.625

Total do passivo não 
circulante 101.308 104.679

Patrimônio líquido
Capital social 316.559 316.559
Reserva de lucros 77.753 80.022
Patrimônio líquido 394.312 396.581
Total do passivo 250.145 240.886
Total do passivo e patrímônio 
líquido 644.457 637.467

Demonstrações de Resultados – Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de Reais)
2024 2023

Receita operacional líquida 292.882 303.552
Valor justo do ativo biológico e 
ajuste a valor realizável líquido 19.753 (969)

Custos dos produtos vendidos (255.255) (227.460)
Lucro bruto 57.379 75.123
Despesas de vendas (2.229) (1.701)
Despesas administrativas e gerais (6.317) (5.263)
Outras receitas e despesas 
operacionais liquidas 3.977 1.907

Resultado antes das recei-
tas (despesas) financeiras 
líquida de impostos 52.810 70.066

Receitas financeiras 5.730 2.545
Despesas financeiras (11.677) (8.253)
Receitas (despesas) 
financeiras líquidas (5.947) (5.708)

Resultado antes do 
IRPJ e da CSLL 46.863 64.358

IRPJ e CSLL correntes (11.175) (21.031)
IRPJ e CSLL diferidos (4.956) (1.781)
Resultado do período 30.731 41.546

Demonstrações de Resultados Abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

2024 2023
Resultado do exercício 30.731 41.546
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do 
exercício 30.731 41.546

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Reservas de lucros Lucros 
(prejuízos) 

acumulados
Capital 
social

Reserva 
legal

(Prejuízos 
acumulados) Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 316.559 10.215 70.261 – 397.035
Resultado do exercício – – – 41.546 41.546
Destinações do resultado:
Reserva legal – 2.077 – (2.077) –
Dividendos intermediários do exercício – – – (42.000) (42.000)
Dividendos à disposição dos acionistas – – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 316.559 12.292 70.261 (2.531) 396.581
Resultado do exercício – – – 30.731 30.731
Destinações do resultado:
Reserva legal – 1.537 – (1.537) –
Dividendos intermediários no exercício – – – (33.000) (33.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 316.559 13.829 70.261 (6.336) 394.312

Edson Neves
Diretor Presidente

José Luiz Martinelli 
Contador – CRC/SP 095.379/O-6 T-MG

2024 2023
Fluxos de caixa das ativi-
dades de financiamentos

Pagamentos do arrendamento (7.680) (19.182)
Captação de recursos junto 
a terceiros 19.978 –

Pagamento de dividendos 
aos acionistas (33.000) (42.000)

Pagamento de principal de 
empréstimos e financiamentos (5.154) (5.294)

Fluxo de caixa aplicado 
nas atividades de finan-
ciamentos (25.856) (66.476)

(Redução) Aumento 
líquido em caixa e equi-
valentes de caixa 3.499 1.209

Caixa e equivalentes de caixa 
em 1º de janeiro 15.327 14.118

Caixa e equivalentes de caixa 
em 31 de dezembro 18.826 15.327

(Redução) Aumento 
líquido em caixa e equi-
valentes de caixa 3.499 1.209

Slipstream Participações S.A.
CNPJ/MF n° 26.230.157/0001-05 - NIRE 31300171329

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: Em 14 de março de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Slipstream Par-
ticipações S.A., na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua Sergipe nº 1440, sala 
1100, Savassi, CEP 30130-174 (“Companhia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação em virtude 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: 
Representando a totalidade do capital social da Companhia, esteve presente a única acionista da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Cristiano Batista Botelho; Secretário: Filipe Morais Cunha. 5. 
Ordem do Dia: Deliberar com base no artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, sobre (i) redução 
do capital social da Companhia no limite no montante de R$ 2.056.886,00 (dois milhões, cinquenta 
e seis mil, oitocentos e oitenta e seis reais), equivalente à parcela não integralizada do capital social 
– considerado o arredondamento, para o próximo número inteiro, de R$ 0,55 (cinquenta e cinco cen-
tavos de reais) não integralizados em relação a uma ação -, portanto sem a devolução de valores aos 
acionistas; (ii) a alteração do artigo 5ª do estatuto social da Companhia para refletir a deliberação do 
item (i); (iii) a consolidação do estatuto social da Companhia; e (iv) a publicação da presente ata de 
assembleia, na forma do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações e a autorição a administração 
da Companhia a tomar todas as medidas necessárias à efetivação das deliberações. 6. Deliberações: 
6.1. Após exame das matérias constantes na ordem do dia, sem ressalvas, a única acionista decidiu: 
(i) Consignar a integralização do capital social, pela única acionista, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), com o depósito na conta bancária de titularidade da Companhia, restando pendente a in-
tegralização no valor total de R$ 2.056.885,00 (dois milhões, cinquenta e seis mil oitocentos e oitenta 
e cinco reais). (ii) Aprovar a redução da parcela não integralizada do capital social da Companhia, 
reduzindo-o no valor de R$ 2.056.886,00 (dois milhões cinquenta e seis mil oitocentos e oitenta e seis 
reais), passando o capital social de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para R$ 
443.114,00 (quatrocentos e quarenta e três mil cento e quatorze reais), por considerá-lo excessivo 
em relação ao objeto social da Companhia, dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Adicionalmente, tendo em vista o arredondamento 
mencionado na ordem do dia, referente a integralização parcial de uma ação, a única acionista da 
Companhia consigna que renuncia ao direito ao recebimento da parcela parcial integralizada de tal 
ação, no valor de R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos de reais), aprovando a destinação desse valor 
para a reserva de capital da Companhia. (iii) Aprovar a alteração do artigo 5ª do estatuto social da 
Companhia para refletir a deliberação anterior, passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 
de R$ 443.114,00 (quatrocentos e quarenta e três mil, cento e quatorze reais), dividido em 2.500.000 
(dois milhões e quinhentos mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” (iv) Aprovar 
a consolidação do estatuto social da Companhia nos termos do ANEXO I da presente ata. (v) Aprovar 
a publicação desta ata na forma do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, autorizando a ad-
ministração da Companhia a tomar todas as medidas necessárias à efetivação das deliberações ora 
aprovadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida e aprovada por 
todos os presentes e assinada pelo Presidente da Mesa, pelo Secretário da Mesa, bem como pela úni-
ca acionista da Companhia. (Confere com o original lavrado em livro próprio) Belo Horizonte/MG, 14 
de março de 2025. Mesa: Cristiano Batista Botelho - Presidente Filipe Morais Cunha - Secretário. 

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 00333058300000026190,
firmado em 11/02/2020, com o(s) Fiduciante(s) TRANSPORTES VAL SANTANA LTDA, CNPJ nº 16.977.920-0001/02, no dia 11 de
abril de 2025, a partir das 10h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 1.009.083,61 (Um milhão,
nove mil, oitenta e três reais e sessenta e um centavos) , o imóvel matriculado sob n° 16.865 do Oficial de Registro de
Imóveis de Betim/MG, constituído pela Casa residencial situada na Rua Flávio Saraiva, nº 204, Bairro Guarujá, em Betim/MG, com área
de terreno de 420,00m² e área construída de 202,20m². Cadastro Municipal: 000120230363001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação que se encontra. Consta conforme R.11 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 15 de abril de 2025, a partir das 14h10min , no mesmo local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 751.433,64 (Setecentos e cinquenta e um mil,
quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos) , nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line , deverão se cadastrar no site
na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora
do início do leilão . Outras informações no site do leiloeiro(a) : Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21852).

1º LEILÃO: 11 de abril de 2025, a partir das 10h10min
2º LEILÃO: 15 de abril de 2025, a partir das 14h10min (*horário de Brasília)

AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br
Número do processo: 029 / Ano: 2025
Unidade: 1091012
Processo SEI: 19.16.2481.0079645/2024-90
Objeto: Aquisição de materiais de painéis e 
portas de divisórias, perfis, tarugos, dobradi-
ças, fechaduras, chapas de vidros e pelícu-
las, sob demanda.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até às 10 horas 
do dia 28/04/2025.
Início da disputa de preços: às 10 horas do 
dia 28/04/2025.
Disposições Gerais: O edital e seus anexos 
estão disponíveis para consulta e download 
no site www.mpmg.mp.br. Demais informa-
ções: Av. Álvares Cabral, 1740, 6º andar, BH/
MG, de 2ª a 6ª feira, das 9 às 18h, pelos te-
lefones: (31) 3330-8233/8229/9464, ou pelo 
e-mail dgcl@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 01 de abril de 2025.
Catarina Natalino Calixto

Coordenadora da Diretoria de Gestão de 
Compras e Licitações

O CEFET-MG (UASG 153015), comunica abertura do Pregão Eletrônico 
90024/2025 – Objeto: Registro de preços para contratação de serviços 
continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual, sob demanda, 
visando ao suprimento de materiais de consumo às unidades do CEFET-MG, 
via sistema web disponibilizado pela CONTRATADA, conforme condições, 
exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos. Sessão pública: 
dia 08/04/2025 às 10:00h no https://www.gov.br/compras/pt-br. – Fernanda Isoni 
de Paiva – Pregoeira.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS
CNPJ/ME: 16.718.231/0001-75

AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se à disposição dos srs. acionistas 
os documentos citados no Art.133 da Lei 6.404 
de 15/12/76, na sede social à Rua Paraíba 
1.323, 12° Andar, Savassi, Belo Horizonte/MG, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024. 

Belo Horizonte, 28 de março de 2025.
Conselho de Administração

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=e71ebb86-2426-445d-a61e-efe78292d227
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